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PARECER TÉCNICO PERICIAL 

 

Roseli de Sales Silva, brasileira, casada, contadora, Pós - Graduada em Perícia 

Contábil, com o endereço profissional indicado no rodapé desta, vem, respeitosamente, 

apresentar seu Parecer Técnico Pericial- Impugnação, esta Perita está habilitada a Perí-

cia Contábil, Financeira, Tributária, Trabalhista, Avaliação de Empresas e outras, con-

forme certidões anexas. 

Constitui prerrogativa do Bacharel em Ciência Contábeis, de acordo com a alí-

nea “c” do artigo 25 do decreto – lei n° 9.295, de 27/05/46, em vigor, a realização de 

“perícias judiciais ou extrajudiciais, revisão de balanços em geral, verificação de have-

res, revisão permanente ou periódica de avarias grossas ou comuns, assistência aos con-

selhos fiscais das sociedades anônimas”. 

Este Parecer Técnico Pericial foi elaborado consoante as disposições contidas 

no Código de Ética Profissional do Contabilista, aprovado pela Resolução CFC N°  

803/96,  DE  10/10/96,  que  substitui  a  Resolução  CFC  N° 290/70,  especialmente  o  

artigo  5°  e  todos  os  seus  incisos,  bem  como  as Resoluções CFC N° 857/99 (Nor-

mas Profissionais do Perito) e 858/99 (Da Perícia Contábil). 

Contagem, 11 de agosto de 2023 
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1 MANIFESTAÇÃO INICIAL SOBRE O LAUDO TÉCNICO 

O Laudo Técnico contábil está previsto no art. 473 do Novo CPC, a qual estabelece: 

 

Art. 473. O laudo pericial deverá conter: 

I - a exposição do objeto da perícia; 

II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito; 

III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser predominan-

temente aceito pelos especialistas da área do conhecimento da qual se originou; 

IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo 

órgão do Ministério Público. 

§ 1º No laudo, o perito deve apresentar sua fundamentação em linguagem simples e 

com coerência lógica, indicando como alcançou suas conclusões. 

  

• Ausente o tópico que demonstre a análise técnica adotada pelo trabalho pericial, 

quais as fontes da base técnica que respaldou o trabalho pericial, que deram fontes para 

as afirmações substanciadas no laudo técnico.  

• Ausente no trabalho pericial a indicação do método utilizado, bem como se o 

método afirmado no laudo pericial é predominantemente aceito pelos especialistas da 

área do conhecimento.  

• Ausente no trabalho pericial a exposição do objeto pericial, na finalidade de de-

limitar o trabalho a ser realizado e seus possíveis esclarecimentos.  

2 MANIFESTAÇÃO SOBRE OS QUESITOS TÉCNICOS DO EMBAR-

GANTE – LAUDO PERICIAL 

 





 
 

 

 

 

 

 

MANIFESTAÇÃO DA ASSISTENTE TÉCNICA: O valor inicial da dívida, confor-

me contrato de n° nº 5751121 fora de R$ 3.999.800,00 acrescido de IOF no importe de 

R$ 72.772,66 e tarifas de R$ 200,00, perfazendo um total financiado de R$ 

4.072.772,66. Conforme demonstrado pelo Ilustre Perito. 

 

 
 

 

MANIFESTAÇÃO DA ASSISTENTE TÉCNICA: Conforme demonstrado pelo Ilus-

tre Perito, a autora já pagou 17 parcelas, que monta em R$ 4.447.222,58. Ao analisar-

mos o total da dívida com os encargos (principal) foi integralmente quitado, sendo o 

residual os juros cobrados pela instituição financeira. 

 

 

MANIFESTAÇÃO DA ASSISTENTE TÉCNICA: O ilustre Perito apura o contrato 

com taxa de 1%, no entanto, mantendo a capitalização de juros por meio da tabela Price, 

conforme Anexo III. O que deixa de atender o referido quesito. Como demonstração, 

verificamos a apuração no Banco Central. Vejamos: 





 
 

 

 

 

 

 

Veja-se que é a mesma parcela apurada pelo Perito, sendo assim, o quesito não foi inte-

gralmente atendido. Mesmo que de forma demonstrativa, os quesitos ofertados pelas 

partes precisam ser atendidos. 

 

QUESITO DE ESCLARECIMENTO DE N° 1: Queira a Ilustre Perito apurar o con-

trato, expurgando os juros capitalizados, aplicando desta forma juros simples à taxa le-

gal de 1%. 

 

 

 

MANIFESTAÇÃO DA ASSISTENTE TÉCNICA: O Ilustre Perito respondeu o que-

sito se referindo ao seu próprio laudo, quando o quesito se refere ao contrato. Sendo 

assim: 

QUESITO DE ESCLARECIMENTO DE N° 2: Queira a Ilustre Perito esclarecer o 

quesito se referindo ao contrato. 

 

 

 





 
 

 

 

 

 

 

MANIFESTAÇÃO DA ASSISTENTE TÉCNICA: Apesar do Ilustre Perito citar que 

na conclusão estaria listado o quadro comparativo, o mesmo não seguiu apresentado. 

Sendo que foram demonstrados quadros “soltos”.  

QUESITO DE ESCLARECIMENTO DE N° 3: Queira o Ilustre Perito apresentar o 

quadro demonstrativo pedido no quesito, para fins de atendimento conclusivo ao quesito 

apresentado. 

 

MANIFESTAÇÃO DA ASSISTENTE TÉCNICA: O Ilustre Perito alega em sua res-

posta que a taxa média de mercado é de 1,99% na mesma data do contrato pactuado, no 

entanto, não demonstra o Perito a fonte de sua consulta.  





 
 

 

 

 

 

Ao verificar o site do Banco Central identificamos que a taxa média de mercado para a 

mesma data da operação fora de 1,26%, ou seja, inferior à do contrato. Vejamos: 

 

QUESITO DE ESCLARECIMENTO DE N° 4: Queira o Ilustre Perito realizar nova 

consulta, apresentando a certidão de consulta como anexo ao seu trabalho. 

 

 

MANIFESTAÇÃO DA ASSISTENTE TÉCNICA: O Ilustre Perito apura o saldo de-

vedor com aplicação da TR como fator de correção. No entanto, a própria Ré demonstra 

que não houve contratação de índice de correção. Vejamos: 

 





 
 

 

 

 

 

QUESITO DE ESCLARECIMENTO DE N° 5: Queira o Ilustre Perito esclarecer se 

foi pactuado índice de correção monetária. Demonstre. 

 

 

 

MANIFESTAÇÃO DA ASSISTENTE TÉCNICA: Alega o Ilustre Perito de estar 

impossibilitado de responder o referido quesito. Vejamos: 

Conforme definição do Banco Central do Brasil (BCB), “spread bancário é a diferença, 

em pontos percentuais (p.p.), entre a taxa de juros pactuada nos empréstimos e financi-

amentos (taxa de aplicação) e a taxa de captação. Spread bancário = taxa de aplicação - 

taxa de captação”. 

A taxa firmada em contrato, foi de 1,42 % a.m. Já a taxa de captação é definida pelo 

Banco Central como: “A taxa de captação é a remuneração paga pelas instituições fi-

nanceiras em aplicações financeiras - caderneta de poupança, certificado de Depósito 

Bancário (CDB)”. Sendo assim: 

QUESITO DE ESCLARECIMENTO DE N°6: Queira o Ilustre Perito apurar o Spre-

ad bancário conforme solicitado no quesito e informações técnicas apresentadas por esta 

perita. 

 

 

 





 
 

 

 

 

 

 

MANIFESTAÇÃO DA ASSISTENTE TÉCNICA: Confirma o Ilustre Perito que não 

ocorreu a pactuação de aplicação de correção monetária no período de inadimplência. 

No entanto, o Ilustre Perito apura em seus cálculos, de forma totalmente equivocada. 

 

 

MANIFESTAÇÃO DA ASSISTENTE TÉCNICA: Alega o Ilustre Perito que não 

foram cobrados juros moratórios. No entanto, diverge da planilha de atualização de dé-

bito apresentado pela Ré. Vejamos: 

 

 





 
 

 

 

 

 

QUESITO DE ESCLARECIMENTO DE N°6: Queira o Ilustre Perito esclarecer e 

demonstrar. 

 

MANIFESTAÇÃO DA ASSISTENTE TÉCNICA: Conforme apurado pelo Perito, os 

valores discriminados referente ao quesito são: 

 

 
 

 

3 MANIFESTAÇÃO SOBRE OS ESCLARECIMENTOS PERICIAIS 

 

 

 

 





 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MANIFESTAÇÃO DA ASSISTENTE TÉCNICA: Conforme demonstrado pelo Ilus-

tre Perito, o contrato firma a aplicação de uma taxa de juros mensal (30 dias), no entan-

to, a Ré aplicou taxa de juros de forma diária, sendo que a taxa de juros diária não res-

tou demonstrada no contrato. Sendo assim, a Ré cobrou uma taxa de juros acima da 

contratual e acima da média de mercado, nestes termos: 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECI-

AL. DECISÃO DA PRESIDÊNCIA. RECONSIDERAÇÃO. 

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. JUROS REMUNERA-

TÓRIOS. TAXA MÉDIA DE MERCADO. NÃO OBSER-

VÂNCIA. REVISÃO. POSSIBILIDADE. MORA DESCA-

RACTERIZADA. AGRAVO INTERNO PROVIDO PARA 

CONHECER DO AGRAVO E NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO ESPECIAL. 1. Agravo interno contra decisão da Pre-

sidência que não conheceu do agravo. Reconsideração, diante da 

existência de impugnação, na petição de agravo, da decisão que 

não admitiu o recurso especial na origem. 2. É admitida a revisão 

das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, des-

de que caracterizada a relação de consumo e que a cobrança abu-

siva (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - 

art. 51, § 1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante as pe-

culiaridades do julgamento concreto. 3. Em conformidade com a 

jurisprudência pacífica desta Corte Superior, firmada por ocasião 

do julgamento do Recurso Especial 1.061.530/RS, submetido ao 

rito dos recursos repetitivos, instituído pelo artigo 543-C do CPC, 

"o reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos no perí-

odo da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitaliza-

ção) descaracteriza a mora" (AgRg no AREsp 507.275/MG, Rela-

tor Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, jul-

gado em 5/8/2014, DJe de 8/8/2014). 4. Agravo interno provido  

 





 
 

 

 

 

 

para, reconsiderando a decisão agravada, conhecer do agravo e 

negar provimento ao recurso especial. 

(STJ - AgInt no AREsp: 1584971 RS 2019/0277195-0, Relator: 

Ministro RAUL ARAÚJO, Data de Julgamento: 22/03/2021, T4 - 

QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 13/04/2021) 

 

 

 

 

 

MANIFESTAÇÃO DA ASSISTENTE TÉCNICA: Novamente o Ilustre Perito in-

forma que aplicou a correção monetária.   

 





 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MANIFESTAÇÃO DA ASSISTENTE TÉCNICA: Verifica-se que a embargada não 

apresenta um descritivo detalhado do contrato, sendo assim, cabe ao Perito solicitar os 

documentos de forma a embasar sua análise Técnica. 

 

4 CONCLUSÃO 

Conforme bases técnicas apresentadas, que são inteiramente corroboradas por espe-

cialistas.  Impugna o Laudo Pericial ora apresentado, bem como os esclarecimentos 

prestados pelas inconsistências demonstradas no decorrer deste trabalho. 

Apresentamos os quesitos de ESCLARECIMENTOS para que a Ilustre Perito 

apresente a complementação ao seu Laudo Pericial, apresentando as possíveis retifica-

ções que se fizerem necessárias. Concluímos que: 

• A taxa de juros pactuada fora de 1,42% a.m; 

• A taxa de juros aplicada fora de 1,44% a.m; 

• A taxa de juros média de mercado é de 1,26% a.m; 

• Considerando a abusividade no período de normalidade, afasta-se a mora 

Tema 28 do STJ; 

 Segue acostado a este Parecer Técnico as certidões de regularidade e especialida-

de para fins de comprovação capacidade técnica. 

Contagem, 11 de agosto de 2023 
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SAS – Quadra 5 – Bloco J – Edifício CFC
Brasília/DF – 70070-920
Telefone: (61) 3314-9600

www.cfc.org.br

CERTIDÃO DO CADASTRO NACIONAL DE PERITOS CONTÁBEIS – CNPC

Nome: ROSELI DE SALES SILVA

Registro CNPC Nº: 1245

CRC Nº: MG-116365/O

CPF: 015.409.686-50

FINALIDADE: Atendimento ao Art. 156, §§§ 1º, 2º e 3º; Art 465, §2º, inciso II do Código de
Processo Civil e a Resolução CFC n.º 1.502/16 (CNPC)

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE CERTIFICA, para os devidos fins, que o(a)
contador(a) acima identificado(a) está inscrito(a) no Cadastro Nacional de Peritos Contábeis
(CNPC) com habilitação para as seguintes áreas de atuação:

Contábil; Avaliação de empresas; Financeira; Recuperação Judicial e Falência;
Trabalhista; Tributária; Outras.

Emitida em: 07/07/2023

Situação cadastral em: 07/07/2023

Certidão válida por 90 (noventa) dias

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
internet, no endereço

https://www1.cfc.org.br/sisweb/Registro/ValidarCertidaoCnpc

Código de controle da Certidão: d1fa095e61954f99b5202f8d1fd57779

CADASTRO NACIONAL DE PERITOS CONTÁBEIS - CNPC





07/07/2023, 14:50 about:blank

about:blank 1/1

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS
GERAIS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  ROSELI DE SALES SILVA
REGISTRO.......... :  MG-116365/O-6
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.409.686-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MINAS GERAIS, 07/07/2023 as 14:50:14.
Válido até: 05/10/2023.
Código de Controle: 292327.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG.
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